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vô 05.004 

ads MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.749 DE 44 DE NOVEMBRO DE iPPi 

Altera as Taxas de Servicos 
Públicos e cc da outras 
providências" 

UU DR.ACLAIN FERRARI, Prefeito do 
Municisio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Jet, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou : ele sanciona e promilga a seguinte leis! 

Prt. 10 - Os artigos 171, 1984, 244 & 
o parágrafo 39 do art. 1/2, todos da Lei 1.284 de 20 de 
dezembro de 1,973. que institui o Código Tributário do 
Município de Indaiatuba, passam a ter a seguinte 
redação: 

“Art o —- À Taxa de Limpeza será 
ceiculada em função da area do imóvel, quando 
construído, e por metro linear de testada para imóveis 
não edificados, e cevida anualmente, de acordo com a 
fabgla IX, que passa a fazer parte integrante deste 
Codigo." 

"Parágrafo nico — quuuuenannranuara 

“Brts L/d  qunuvauarisrunananacaasu 

“E Lo quunnannannananma um anna na 

“ no — Mc in E 

“3 90 - Ficarão sujeitos a uma taxa 
ce à dá tum inteiro etristar seis centésimos). da 

Unidade Fiscal do Município (tUFMD, por imóvel 
construído e beneficiado pelo serviço, a coleta de lixo 

centralizada em locais previamente determinados pelo 

Executivo, em loteamentos abertos ou fechados do 

municipio, com baixa densidade populacional.” 
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MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

     

  

a 

Ad 

no “árto 184 - 4 Taxa de Iluminação 
n Plblica incide sobre cada imóveis e será calculada & o cobrada anualmente por metro linear ou fração em toda a 

extensxo do imóvel nos seus limites com iIygradouros 
públicos à razão de 0,4% (nove centésimos) da Unidade 
Piscas tio Município UEM,” 

O! “ts nt - . 4 “ Parágrafo Único — Lennennusesazasna 

*“BrE. 204 —- & taxa de Vigilância 
e Pública será devida de acordo com a Tabela XIZ que 
at passa a Cazer parte integrante deste Código." 
dif, 

Ui “E qi — g - ara ED EA O O A 
T 

1 “E po tt a sura anuais 

E 
nu a. , a art. ni - Fica concedido no 

“ EeMeIrri toe ivPr, no ato do lançamento, o desconto de 
d ira icinquenta por cento) sobre o valor a pagar das 

Camino do Serviços Públicos a que alude o artigo de lei 
vcitentes cobre prédios residenciais urbanos, qualquer 
ue dela a rTorma ce pagamento, quando 

1-0 prédio residencial térreo, não 
ascobradado, tenha uma área construída igual ou inferior 
a Zn" (setenta metros quadrados): 

ly -Bterreno respectivo tenha uma 

área igual ou inferior a 390m? (trezentos metros 
quadrados). 

4 Parásrafo único - GQ disposto neste 
: artigo de lei não se aplica a prédios de apartanentos 

f * para fins residenciais 
] 

prt. SU - Esta lei entrará em vigor 
t na data de sua puFlicação. 

No Birt. Sb - Revogancse as disposições 
Q!, em courirárioa 

+ Pres ra Municipal de Indaiatuba, 

nos 14 de novenvro de às 

   * . DR = CAIN FeRRâRI 

x PREFEITO! MUNICIPAL 
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Jr PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO CE SÃO PAULO 

  

TABELA IX 

TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

TiPUO DE UTILIZAÇÃO PERÍÓDO UNIDADE FISCAL DO 
MUNICIPIO (UFM). POR 
M* DE AREA CONSTRUIDA 

jo Residência Pires O,0iy 
wo Gemércio fura 2,018 
o IntáGtr Ia no 0,01% 
+ Prestação Servicos Ano 0, 048 

vo Tempsio frita à, BO 
à - Eruceção PO 2,005 
Po Lazer Cultura êno &, 008 
eos Púuta de Serviço e 

Abagíeãa Veículos no “08 
Rom Bancos cu Caixas 

Económicas êro O, 04 
igm Dexais estabeleci- 

£— mertos de crécico PINO 2,015 
Ya ii- Especial Ano 4,009 

t leo Terrencs Arre 0, 0/8 pímetro 
. lingar de 

testada 

3 

COÕE ve cos 

TUE a are poe ea mn aa crer ta rm dom tm ma mm mami do eee 
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Pal DE INDAIATUBA. 
. e ESTADO DE SÃO PAULO 

TASLLi ALI 

DT VICILÔNTIA PUBLICA 

PEREGIDO Velor DÁ TAXA 
UNIDADI. PLSCAL DO 
MUNECÉPILO CUFM) 

  

sda PN O, 004 da UEM por mê 

de área construída 

Fr F
u
 

— - 1 º =
 E bro da UEM por mº 

de area construida 

Cr PUuBlioOs GE GOEVINO E Motcinco inteiros 
- «2 Ca tiro vEteuio ATO e cinco décimusida 

UM 

  

LA ao ea NÃ PIAS Cs cinquenta É 

PICO cinco UM 

  

BO VS ttrês) UFM 

      

4 
Log 

é 

+ ma que os my te - CS tea 
4 Ca em O IS 

RR E | lá q E 

E So 901 da UEM por m* 
de área construida 

Ce EU É àno &, 008 da UFM por mê 
de área conetruída 
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